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CONTRATO
.

CONTRATO: 043/2017/SEFA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2017
Objeto: A aquisição da peça AP CONTROL Grupo Motor Gerador 
- GMG 7320 8 - 36VCC e serviços de despesas de atendimento 
e serviço corretivo 141 A 400KVA normal, ao gerador instalado 
no prédio da Central da SEFA, localizada com sede na Avenida 
Visconde de Souza Franco, nº 110, Bairro Reduto, CEP 66.053-
000.
Valor Total: R$3.475,55
Data da Assinatura: 30/08/2017
Vigência: 30/08/2017 a 28/02/2017
Orçamento: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da Despesa: 33.90.30  - Fonte de Recursos: 0101
Contratada: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES FSP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 92.753.268/0010-03, Inscrição Estadual nº 
110197660118, estabelecida na Rua Comendador Souza, nº 
268, Bairro: Água Branca, CEP nº 05037-090, São Paulo/SP
Ordenadoras: MARIA RUTE TOSTES DA SILVA MYLÈNE COELHO 
FRANCO MARQUES

Protocolo: 222601

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

O Ilmo. Sr. ANTONIO FREIRE DE ARAUJO Coordenador 
Executivo Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária de Marabá, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.
RAZÃO SOCIAL: DARELLI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.353.624-1
AINF: 032017510000810-9.
AFRE: Rosilene Duarte Lima e Lima
ANTONIO FREIRE DE ARAUJO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá
O Ilmo. Sr. ANTONIO FREIRE DE ARAUJO Coordenador 
Executivo Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária de Marabá, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados 
Autos de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.
RAZÃO SOCIAL: RC INDUSTRIA FIOS E METAIS EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.538.183-0
AINF: 032017510000807-9, 032017510000808-7, 
032017510000809-5 E 032017510000811-7.
AFRE: Rosilene Duarte Lima e Lima
ANTONIO FREIRE DE ARAUJO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

Protocolo: 222635
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL 
DE TRÂNSITO - CERAT BELÉM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL DE TRÂNSITO - AINF´S, originários de Termos de 
Apreensão e Depósito - TAD´s, conforme abaixo:

AINF N° TAD N° CONTRIBUINTES INS.EST/CNPJ/CPF

662017510000056-3 662016390000166 IRMAOS QUEIROZ TRANSPORTES 
LTDA. 15435988-2

342017510000365-6 812016390001943 MB TRANSPORTE TURISMO LTDA 09364160/0001-94

322017510000709-3 322016390003639 E ANDREA R BRITO DISTRIBUIDORA 
E SERVIÇOS 15506818-0

352017510002302-2 352016390004600 R M COMERCIO DE INFORMATICA E 
SERVIÇOS LTDA EPP 15240982-3

352017510002465-7 352016390015569 ELEVADORES OTIS LTDA 15000347-1
352017510004526-3 352017390000848 CORDOARIA SAO LEOPOLDO 08651140/0001-31
372017510000751-2 372017390000007 OLIVAR PINHEIRO DE SOUZA 587704022-72
372017510000788-1 392017390000007 JOAO DE SOUSA BARROS 428219162-72

O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o 
que estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, art. 14, 
§ 3º, o que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na 
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav. 
Castelo Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo 
o qual sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 222328
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT MARABÁ
O Ilmo. Sr. Coordenador Executivo Regional de Administração 
Tributária e Não Tributária de Marabá, desta Secretaria de Estado 
da Fazenda, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem 
ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que 
foram lavrados Autos de Infração e Notifi cação Fiscal contra 
o sujeito passivo abaixo relacionado, fi cando a empresa 
NOTIFICADA no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notifi cado o contribuinte, na forma do Art. 14, 
§ 3º, III da Lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito 
tributário ou a interpor impugnação junto a esta Coordenação 
localizada na Rodovia Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, 
Folha 30, bairro de Nova Marabá, município de Marabá (PA), 
fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do crédito 
tributário, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 58, de 
03 de agosto de 2006.
RAZÃO SOCIAL: Forti Prime Generos Alimentícios Ltda.
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.541.197-7
CNPJ: 26.418.751/0001-16
Originados da Ordem de Serviço – OS – Nº 032016820000442-0
AINF’s: 032017510000511-8, 032017510000512-6, 
032017510000513-4 e 032017510000514-2.
AFREs: Samuel Rosa da Silva
ANTONIO FREIRE DE ARAÚJO

Protocolo: 222470
EDITAL  DE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL  
–  CERAT TUCURUÍ
O  Ilmo. Sr.  LUIS GUILHERME BATISTA COUTO  –  Coordenador   
Fazendário ,   da   Cerat  Tucuruí,  desta Secretaria de  Estado 
da Fazenda.
FAZ  SABER   a  todos quantos  o  presente edital  lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento que  foi  lavrado  
Auto  de Infração   e   Notifi cação  Fiscal   contra  o sujeito passivo  
abaixo  relacionado,  fi cando  a empresa  NOTIFICADA, no prazo  
de  30 (trinta) dias, contados da  data em que  se considera   
feita esta  notifi cação,  na  forma do  Art. 14 § 3º da  Lei nº 
6.182/98,  a efetuar  o  recolhimento do crédito  tributário  ou  a  
interpor  impugnação junto a esta Coordenação  localizada à Av. 
Aloysio Chaves nº 155- Nova Tucuruí no município de Tucuruí/
pa,, fi ndo o qual sujeitar-se-á  à cobrança  executiva  do  crédito 
tributário ,  conforme  estabelece  a  Lei Estadual  nº 6.182 , de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 58, 
de 03 de agosto de 2006.
Razão Social :  L.  R.  DOS  ANJOS  SUPERMERCADO EIRELI
Inscrição Estadual:  15533791-2
AINF : 352017510000273-4
Endereço:  AV. NATAL S/N - TAILÂNDIA/PA
Tucuruí,  31  de  agos
LUIS GUILHERME BATISTA COUTO
Coordenador Fazendário

Protocolo: 222298
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS – CAT
Portaria n.º201701001027 de 31/08/2017 - Proc n.º 
002017730018019/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Valmor Costa da Silva – CPF: 619.833.902-59
Marca: CHEVROLET/ONIX 1.4AT ACT Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º201701001029 de 31/08/2017 - Proc n.º 
042017730006102/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)

Interessado: Antonio Luiz da Conceicao Souza – CPF: 
793.278.002-06
Marca: CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ ECONO FLEX Tipo: Pas/
Automóvel
Portaria n.º201701001031 de 31/08/2017 - Proc n.º 
002017730018020/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Gleydston Wellington de Souza Machado – CPF: 
908.348.282-00
Marca: CHEV/PRISMA 1.4MT LT ECONOFLEX. Tipo: Pas/
Automóvel
Portaria n.º201701001033 de 31/08/2017 - Proc n.º 
002017730017569/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Walter Gleison Lucena da Silva – CPF: 709.442.702-
63
Marca: CHEV/PRISMA 1.4AT LT Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º201701001035 de 31/08/2017 - Proc n.º 
002017730018014/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Manoel Flexa dos Santos – CPF: 050.198.262-00
Marca: HONDA/WR-V EX CVT AUTOMATICO 1.5 Tipo: Pas/
Automóvel
Portaria n.º201701001037 de 31/08/2017 - Proc n.º 
002017730017037/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Ademir Pina dos Santos – CPF: 096.843.282-49
Marca: FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 , GRAND, FLEX Tipo: Pas/
Automóvel
Portaria n.º201701001039 de 31/08/2017 - Proc n.º 
002017730018046/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Oseias Almeida da Silva – CPF: 687.819.032-00
Marca: GM/PRISMA JOY 1.0 MT, ECONOFLEX. Tipo: Pas/
Automóvel
Portaria n.º201701001041 de 31/08/2017 - Proc n.º 
002017730016747/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Antonio Jose Fernandes Ferreira – CPF: 
031.679.252-72
Marca: FIAT/UNO WAY 1.3 E FLEX Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º201701001043 de 31/08/2017 - Proc n.º 
002017730017563/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Nilo Matos Marques – CPF: 082.411.472-87
Marca: CHEV/SPIN 1.8L AT LT ADV Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º201701001045 de 31/08/2017 - Proc n.º 
002017730017689/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Laudigerio dos Santos Araujo – CPF: 098.506.512-53
Marca: CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ MT Tipo: Pas/Automóvel
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT
Portaria n.º201704005826, de 31/08/2017 - Proc n.º 
42017730007129/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Eduardo Jose Boa Morte da Costa – CPF: 
403.365.812-20
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ESSENCE 1.6/Pas/Automovel/9BD197163E3130253
Portaria n.º201704005828, de 31/08/2017 - Proc n.º 
42017730007588/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01


